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PODER EXECUTIVO 

EDITAIS 

EDITAL/GAB/SEMED Nº 10/2025 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE AQUIDAUANA, Profª. Wilsandra Aparecida de Lima Beda, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento no EDITAL Nº 9/2025/PROLEEI-MS/UFMS/2025, torna público o Resultado Final do Processo Seletivo do Programa Leitura e 

Escrita na Educação Infantil (PROLEEI/MS), cuja relação dos aprovados consta no Anexo único deste Edital. 

1. DO RESULTADO FINAL 

1.1. Homologar o Resultado Final do Processo Seletivo do Programa Leitura e Escrita na Educação Infantil (PROLEEI-MS/UFMS), para 
convocação de pessoal, em caráter excepcional e temporário, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação.  

1.2. O prazo de validade do Processo seletivo para Formador Municipal do Programa Leitura e Escrita na Educação Infantil (PROLEEI-
MS/UFMS), ora homologado é de 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, a contar da data de publicação deste Edital.  

1.3. A convocação dos classificados para a contratação no respectivo cargo dar-se-á na medida da necessidade da Administração Municipal.   

Aquidauana-MS, 07 de agosto de 2025. 

Profª. Wilsandra Aparecida de Lima Beda 

Secretaria Municipal de Educação 

Anexo Único do Edital/GAB/SEMED Nº 10/2025 

Resultado dos inscritos aprovados por ordem de classificação do Programa LEEI, de acordo com o Edital 9/2025/PROLEEI-
MS/UFMS/2025/2026 

RELAÇÃO APROVADOS POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO: 

Formação Acadêmica Geska Alves 

Mendes 

988.065.561-34 

Louise Correa 

Azambuja Wendt 

046.228.911-74 

Valquiria 

Martines dos 
Santos 
023.262.591-30 

Camila Casanova de 

Almeida 

052.572.911-93 

 

Eliane de Arruda Santos 

796.218.642-91 

 

Diploma devidamente 
registrado e/ou declaração 
de conclusão, desde que 

acompanhada do histórico, 
de curso de pós-
graduação em nível de 

Doutorado – stricto sensu, 
na área de educação. 

- - - - - 

Diploma devidamente 

registrado e/ou declaração 
de conclusão, desde que 
acompanhada do histórico, 

de curso de pós-
graduação em nível de 
Mestrado – stricto sensu, 

- - - - - 
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na área de educação 

Certificado, devidamente 
registrado de conclusão de 

curso de pós-graduação 
em nível de especialização 
– lato sensu, na área de 

educação, com carga 
horária mínima de 360 
(trezentos e sessenta) 

horas e/ou declaração de 
conclusão, desde que 
acompanhada do histórico 

e/ou áreas afins. 

X X X X X 

Certificado ou declaração 
de formador(a) em cursos 

de formação continuada 
relacionada a Educação 
Infantil, expedido por 

instituição oficialmente 
reconhecida com carga 
horária mínima de 40 

horas, com data de 
realização nos últimos 5 
anos. 

X - - - - 

Certificados de curso de 
formação continuada 
relacionada à prática 

docente, expedido por 
instituição oficialmente 
reconhecida com carga 

horária mínima de 40 
horas, com data de 
realização nos últimos 5 

anos. 

X X X - - 

Experiência comprovada 
de atuação no magistério 

(na educação infantil), 
computando-se 1 (um) 
ponto por ano, a partir de 3 

(três) anos já exigidos no 
item Requisitos, limitando- 
se ao máximo de 4 (quatro) 

pontos. 

X X X - - 

Ordem de classificação conforme informações descritas na ficha de inscrição: 

1 Geska Alves Mendes 

2 Louise Correa Azambuja Wendt 

3 Valquiria Martines dos Santos 

4 Camila Casanova de Almeida 

5 Eliane de Arruda Santos 

 

Aquidauana-MS, 07 de agosto de 2025. 

Profª. Wilsandra Aparecida de Lima Beda 

Secretaria Municipal de Educação 
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